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[EI N~757, DE JULHO DE 2014.
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"AUTORIZA A CONTRATAÇÃO, EM CARÁTER

EMERGENCIAL E POR TEMPO DETERMINADO, DE

01 (UM) MÉDICO PEDIATRA PARA ATUAR JUNTO

A UNIDADE SANITÁRIA DO MUNiCíPIO DE CAPÃO
/1 \

DO CIPÓ."

ALCIOES MENEGHJNI, PrefeitoMunicipal".deCápão do Cipó, RS, no uso das

atribuições que lhe são conferiaas pelo-artigo SEl, incisol, dcrGonstituiçéi6 Federal/88; artigo 12,
. .

inciso I, artigo 44; inciso L todos da lei Orgânica do Município,

FAZ SABER

que a Câmàra dê. Ver,e,,9dores_de CçlP'ao do' ~ipó,
seguinte LEI~\ - ~; ;..f'

aprovou e eu sanciono e promulgo a
i~j

Art, 1°: Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a contratar, em caráter

emergenCial\'~~t~IJJR.o~ári~~\:~,~~terro,s ao~i~ciso If:\ c;lo~ªrt.. 37 da Constituição

Federé;ll"re\q~988i,~tlh~iSol~ .99t~.rt~1§ttà>Jcb~stitLfi9~àIE~J;dual''l.01 (UM) Médico
~' 11-""" it .u""'~

Pediatra para atuar1junto a tlnidade Sanitária do Município êJeCapão do Cipó.

§ 1° - Considera-se caráter emergencial, para os efeitos destà Lei, a falta deste

profissional à prestação dos Serviços Municipais na Unidade Sanitária Municipal.

§ 2° - A contratação prevista neste artigo terá vigência pelo prazo de 180 (cento e

oitenta) dias, podendo ser prorrogada por igual período, no caso de continuidade

das atividades previstas no § 1° deste artigo, até a realização de novo concurso

público. /

§ 3° - A contratação prorrogada nos termos do § 2° poderá ser rescindida ~n;;/o

término do prazo previsto, por deliberação do contratante. p
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§ 4° - A contratação emergencial de que trata o "caput" deste artigo fica

condicionada ao atendimento do previsto na Lei Complementar Federal nO101, de 4

de maio de 2000, e não se constitui em títulos para cômputo de pontos em concurso

público.

Art. 2°. No recrutamento para contratação do referido profissional, será feito

através de processo seletivo simplificado, em conformidade com o inciso IX, do art.

37 da Constituição Federal de 1988.

Art. 3°. O' contrato emergencial de que trata esta Lei será regido, no que

couber, pelo regime jurídico estatutário disciplinado em Lei Municipal própria.
A\. •.. -""'"-~------

1#

Art.· 4°. A ~emuneração da cQntratação de que trata ·é$ta, Lei terá a carga

horária de trabalho de 10 h (dez) horas semanais, ficando o contratado sujeito aos

tr~b~lhos éxtraordinários aos sábados, domingos e feriados, conforme determinação~ - . ,

de superior hierárquico, em casos especiais ou quando houver escala de serviço
,r H ,.........". - v~

p rq~ este fi~,' assegurado o desça~so; se,m.a,a.k.ç!e 2, (vinte, ~~quatro) horas
't" ,i " " "'v ;.)~ f"" J ,iconsecutivas?" , ...'" - -- f J ( I ' '

~/ '

P~rágraio ..único. O valor da remuneràção do servidor contrata~o será de R$

2.405,40"'(d'ois mil quatrocentos e cinco reais com quarenta centavos), acrescida de
r"",~' V r.. ".' .cf>.. ~ , j , • +~"

u~a,dicio~~1 de 20% (vinte porcento) dê insalubridade,. ,mai?<auxílio alimentação no
\" _ " '\'{I' " \.: • ",r s._/10 • .,.. _ ~,._...". _ (1;'." /I '?'

que, dlspoe a~Le~NIIUnlClpáln0496/2010 e alteraçoes postenores .. IIlél
J .~ ,r, I~
it"~ " ~I J,

éontrato Administrativo a ser firmado será extinto sem direito à
~i •. Y

Art. 5°.

indenização, por iniciativa da Administração, se o contratado praticar. qualquer ato de

irregularidade previsto em Lei, ou ao cessar a situação ernerqencial que motivou a

realização da centrgtação.

Parágrafo primeiro: Qualquer das partes poderá denunciar o contrato antes de seu

termo final, desde que proceda a notificação da outra parte, com antecedência

mínima de 15 (quinze) dias.

Parágrafo Segundo: Os requisitos para investidura no Cargo,encontra-se no anexo

I desta Lei:
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Art. 6°. As despesas decorrentes do objeto desta lei correrão às expensas da

Secretaria Municipal de Saúde, nos termos da Lei Orçamentária Anual para o

exercício corrente, conforme segue:

Órgão - 05 - SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE,

Atividade - 2,021 - ATENDIMENTO A SAÚDE;

Elemento de Despesa - 3190,04,00,00,00 - CONTRATAÇÃO POR TEMPO

DETERMINADO;

Art. 7°. Er~~~r. ~~at de)S~~j"~çao
Art. 8°. R~vôg~m~~sf?;as,dlsposlÇões:'em_coo ' r:ió~ 'F'~

\ ~4'*'~-~-::,,",'~',-"''« ti
~ I

Gabinete-do Préf~hQMuniCipal de Capão do Cipó,' RS, 28 ~e)ulho de 2014.
?: >_"'","i" ~, 'F •.•.,. ,

Registre-s'

Mareio Dali Rosso Manente

Secretario de Administração
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ANEXO I

1- Idade rT,línima'd,e18 anos corncletos Ele iEla~e
,~.# ',.;. tc'.''-i .~ "'/ K' '!: 1"· / ••. " . . i4c

2- F'drmâç~o"superior completo em medicina/pediatria, com regist(ô no conselho de
sua respectiva categoria;

Rua Catarino Garcia dos Santos, 50 Centro - Capão do Cipó - RS Cep: 97753-000 Fone: (55)3611-1030 Fax: (55) 3611-1900

-------'


